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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA DO FORO DA 

COMARCA DE VASSOURAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0000717-45.2019.8.19.0065 

Recuperação Judicial 

 

 

BLUECOM SOLUÇÕES DE CONECTIVIDADE E INFORMÁTICA 

LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já devidamente qualificada nos autos desta 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, por seus advogados abaixo assinados, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

 

1. Conforme se infere às fls. 6.757/6.804 dos autos, a 

Recuperanda requereu autorização para o encerramento da filial estabelecida no Estado 

da Bahia, Bluecom Soluções em Conectividade e Informática LTDA. – em recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ nº 02.686.151/0004-13, perante a respectiva junta comercial.  

 

2. Este D. Juízo, em decisum proferido às fls. 7.619 e em 

atendimento ao parecer do Ilmo. Administrador Judicial às fls. 6.888/7.061, determinou 

que a Recuperanda apresentasse aos autos o Balanço Patrimonial e o Demonstrativo de 

Resultado dos Exercícios 2020, 2021 e 2022 (Docs. 01 a 03), bem como o Contrato Social 

Consolidado da Matriz (Doc. 04). 
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3. Deste modo, em cumprimento ao referido comando judicial, 

a Recuperanda apresenta os documentos solicitados por este MM. Juízo, ocasião em que 

reitera in totum as razões expostas na petição de fls. 6.757/6.804, ratificando o pedido de 

encerramento da filial situada no Estado da Bahia, à Rodovia BA 093, nº 738, Galpão 22, 

Engenho Novo, Simões Filho/BA, CEP: 43.700-00. 

 

4. Nesta mesma oportunidade, requer, também, autorização 

para o também encerramento da filial estabelecida em Santa Catarina, à Rua José Pereira 

Liberato, nº 1710, depósito 07, sala 06, São João, Itajaí/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.686.151/0007-66. 

 

5. Conforme faz prova a documentação contábil apresentada e 

a declaração redigida pela própria assessoria contábil (Doc. 05), inexiste qualquer 

contabilização de qualquer ativo imobilizado até a data de 31.12.2022, de modo que seu 

não encerramento perante a respectiva junta comercial acaba por gerar gastos contábeis 

à Recuperanda, razão pela qual a sua extinção é medida que também se faz necessária. 

 

6. Destaca-se, por oportuno, que o encerramento das filiais   não 

importa em nenhum prejuízo aos credores ou aos fornecedores da Recuperanda, já que 

tais filiais não possuem relevância nas atividades devolvidas pela Recuperanda, logo, não 

são essenciais e não desempenham nenhuma atividade, motivo pelo qual se revela 

necessário a baixa de tais junto aos respectivos órgãos competentes, já que só geram 

encargos de ordem contábil.  

 

7. Assim, ante a todo o exposto requer-se autorização expressa 

deste D. Juízo para que a Recuperanda proceda com o encerramento das filiais localizadas 

nos Estados da Bahia e Santa Catarina, com base nos motivos já expostos. 
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8. Requer-se, ainda, que por celeridade e economia processual, 

que a decisão proferida por V. Exa. sirva expressamente de ofício, o qual a própria 

Recuperanda poderá providenciar o protocolo diretamente nas Juntas Comerciais dos 

mencionados Estados, quais sejam, JUCEBA e JUCESC. 

 

9. Por fim, requer que as intimações via imprensa oficial sejam 

realizadas, exclusivamente, em nome do advogado Roberto Gomes Notari, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 273.385, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede o deferimento. 

São Paulo, 25 de janeiro de 2023. 

  

  

 

Tiago Aranha D’Alvia 

OAB/SP 335.730 

Roberto Gomes Notari 

OAB/SP 273.385 

Marco Antonio P. Tacco 

OAB/SP 304.775 
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